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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 35 de 2020, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 3.544, de 08 de novembro de 2000. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre o assunto, atendendo o disposto no art. 61, § 1º, inc. II, alínea c, da Constituição Federal – aplicado por simetria ao Prefeito Municipal e inciso III do art. 87 da Lei Orgânica do Município.  
O art. 11 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, a qual altera o sistema de previdência social e dispõe das regras de transição e disposições transitórias para o Regime Geral de Previdência e para o servidor federal, estabelece que desde de 01.03.2020 a alíquota de contribuição previdenciária, a ser aplicada para o servidor público federal, é de 14%, até que entre em vigor lei que a altere, considerando a data da entrada em vigor da EC 103: 

Art. 11. Até que entre em vigor lei que altere a alíquota da contribuição previdenciária de que tratam os arts. 4º, 5º e 6º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, esta será de 14% (quatorze por cento). [...] Art. 36 Esta Emenda Constitucional entra em vigor: I – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da data de publicação desta Emenda Constitucional, quanto ao disposto nos arts. 11, 28 e 32.

Dessa forma, a alíquota de contribuição previdenciária do servidor público municipal deverá ser alterada para 14%, tendo em vista a obrigação legal, e agora, constitucional, de que a alíquota dos servidores vinculados a regimes próprios de previdência não pode ser inferior a alíquota dos servidores públicos federais: 
EC nº 103: Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o disposto neste artigo. [...] § 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social. 

Portanto, desde 1º/03/2020 surge para os municípios a obrigação constitucional de editarem leis adequando as alíquotas de contribuição dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, e do ente, se for o caso, tendo em vista a previsão legal de que a alíquota normal do ente não pode ser inferior à alíquota do servidor, nem superior ao dobro dessa
. 

a) Sendo assim, considerando que há uma majoração de percentual de alíquota dos servidores e pensionistas, para 14%, deve ser observado o prazo nonagesimal para sua vigência, em atenção ao disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal
, o que não está sendo atendido pelo art. 3º do PL. 

b) A alteração das alíquotas de contribuição, inclusive do ente, por mais que seja uma imposição constitucional, deverá estar em consonância com o cálculo atuarial (reavaliação atuarial), comprovando o equilíbrio financeiro e atuarial para fixar as alíquotas previstas no PL, atendendo as exigências da Portaria nº 464, de 2018, em especial o art. 3º e seguintes da norma
, com a respectiva comprovação junto à Secretaria de Previdência. 
O cálculo atuarial deve ser confeccionado antes do envio do PL ao Legislativo e anexado à proposição para instrução do processo legislativo, visto que sua viabilidade técnica resta condicionada ao documento.

c) Em razão do disposto no art. 24 da Lei Complementar nº 101, de 2000
, caso esteja havendo a majoração das alíquotas previdenciárias da parte patronal, é necessário que o PL esteja acompanhado de impacto orçamentário e financeiro. Tal medida torna-se necessária porque as alterações propostas são despesas correntes, ultrapassam dois exercícios e depende de ato normativo para sua execução.

O impacto orçamentário deve demonstrar que o Município possui condições financeiras de suportar o aumento da despesa, de acordo com os respectivos vínculos de recursos. Também deverá demonstrar que o aumento da despesa não afetará as metas de resultado fiscal nominal e primário. Além disso, a despesa deverá ser compensada por redução de outra despesa de caráter obrigatório ou aumento da receita de forma permanente, podendo ainda ser considerado como tal o crescimento econômico do Município (art. 17 § 2º da LC nº 101).  

Desta forma, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro deve estar anexada junto ao PL que trata das alíquotas de contribuição previdenciária, sob pena de torná-lo inviável. 
 d) Pelo quadro posto no art. 6º da Lei nº 3544, de 2020, conforme o texto do PL, é necessário que se altere o art. 3º da Lei, visto que não está sendo alterada apenas a alíquota suplementar.  

Não há necessidade de alteração do art. 4º da Lei nº 3544, se a alíquota normal patronal se mantém em 16%. 

 
No quadro posto no art. 6º da Lei nº 3544, de 2020 onde consta “ativos” deve ser substituído por “segurados” ou “ativos, inativos e pensionistas”, visto que a alíquota não é apenas para o servidor ativo.    Reitera-se a necessidade do art. 3º do PL atende ao prazo nonagesimal para vigência das alíquotas dos servidores e pensionistas.
A Câmara poderá diligenciar junto ao Executivo acerca das indicações feitas nesta Orientação Técnica e os ajustes no texto do PL podem ser feitos pelo Prefeito via Mensagem Retificativa.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade da proposição analisada, desde que atendias as alterações sugeridas nessa orientação técnica. 
Três Passos, 06 de agosto 2020. 

___________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA
� 1 Lei nº 9.717/1998: Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. 


� 2 Art. 195 A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 


§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 


3 Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece parâmetros para a definição do plano de custeio e o equacionamento do deficit atuarial.


� Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte. 


� Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.





